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CM-PALMITAL _17- tl 2017 

Apresento, nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, sugerindo que seja 

detenninado ao setor competente da municipalidade, a realização de estudos que se fizerem 

necessários, para a inserção do nosso município ao Sistema Nacional de Trânsito (STN), constituindo 

assim a chamada "Municipalização do Trânsito". 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois assumindo 

integralmente a responsabilidade pelos serviços relativos ao trânsito, o nosso município alavancará sua 

arrecadação com a aplicação das pt:malidades, proporcionando em troca, maiores investimentos nas 

sinalizações e orientações relativas ao trânsito em nossa cidade. 

de 2017. 
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